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Contrato nº 03/00048.0


CONTRATO DE MANUTENÇÃO DE ELEVADORES

CONTRATANTE: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., sociedade de economia mista, com sede na cidade de Porto Alegre/RS, na rua Capitão Montanha, 177, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas nº 92.702.067/0001-96, por seu representante no fim assinado

CONTRATADA:, com sede na cidade de , na ,nº00, doravante denominado simplesmente CONTRATADA inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº 00.000.000/0000-00, por seu representante no fim assinado.   

Entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, acima nomeados e qualificados, fica justo e contratado, pelo presente instrumento, uma locação de serviços que se regerá pelas condições a seguir estabelecidas:

I - OBJETO

1 - A CONTRATADA prestará para o CONTRATANTE, serviços de manutenção preventiva de aparelhos de transportes (elevadores), de acordo com as disposições previstas nos itens que seguem:

1.1 - Descrição dos Serviços:


1.1.1 - Manutenção Preventiva: - consiste em uma visita mensal por técnico especializado a fim de executar os serviços abaixo relacionados, visando manter os aparelhos de transportes em perfeito estado de funcionamento, com segurança:


- Inspeção dos dispositivos de segurança e de emergência


- Inspeção da máquina e mecanismo de controle


- Inspeção dos cabos de suspensão e do regulador


- Inspeção de outras peças de equipamento da instalação do elevador, do monta-carga ou do monta-prato.


- Limpeza e lubrificação dos motores, máquinas e quadros de comando




Os métodos a serem empregados nas inspeções e/ou regulagem, devem obedecer as Normas Técnicas Brasileiras, ANSI/ASME ou da CONTRATADA desde que comprovada sua eficácia tecnicamente.


1.2 - Descrição dos Equipamentos:


1.2.1  - Infra-Estrutura- Gesup-Almoxarifado: 



Endereço: Rua Sapé, nº 384 – Porto Alegre-RS



Fabricante: Elevadores Sür SA.



Número da Obra: 6739            




Capacidade: 1.500 Kg 



Tipo: Monta-carga



Área útil da cabina: 1,80 m²



Nº de Paradas: 02 



Alimentação: 220v



Velocidade: 22m/min



Data da instalação: 09/1979

             1.2.2  - Fundação Banrisul-Centro Social: 

-  Endereço: Estrada da Serraria, nº 3100 – Porto Alegre-RS            

- Fabricante: Elevadores Sür SA.

- Números das Obras: 6520 e 6521

-Capacidade: 300Kgs e 75 Kgs

-TipO: Monta-prato

- Área útil da cabina: 1,00m² e 0,49m²

-Alimentação: 220v

- Nº de Paradas: 02

-Velocidade: 22m/min

-Data da instalação: 02/1980

1.3 - Local onde se encontram instalados os equipamentos: Infra-Estrutura- Gesup-Almoxarifado:  Rua Sapé, 384- Porto Alegre-RS - Fundação Banrisul-Centro Social: Estrada da Serraria, 3100-Porto Alegre-RS. 

1.4 - Os serviços ora contratados obedecerão as especificações e demais condições constantes no Processo Licitatório nº 03/00048 - DEPAT, bem como da Carta-Proposta da CONTRATADA endereçada ao CONTRATANTE, documentos esses que ficam fazendo parte integrante e inseparável deste contrato para todos os efeitos de direito.

1.5 - O presente contrato é regido pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

II- PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

2 - Em retribuição aos serviços executados pela CONTRATADA o CONTRATANTE se obriga a pagar-lhe a quantia mensal de R$ 00,00 (valor por extenso), que será pago no dia 10 (dez) do mês subsequente, por meio de crédito em conta corrente, mantida em qualquer das agências do Banrisul, em nome da CONTRATADA, mediante a apresentação, com antecedência mínima de 05(cinco) dias úteis, da respectiva nota fiscal/fatura/duplicata. Deverá constar, obrigatoriamente, no corpo das nota, as seguintes informações:

- tipo de serviço; 

- no. do contrato; 03/00048.0

- informação do local onde foi prestado o serviço;

- no. do C.N.P.J. do CONTRATANTE: 92.702.067/0001/96;

- no. da Inscrição Estadual do CONTRATANTE: 096/2536253

- data do vencimento conforme contrato;

- competência: mês da efetivação dos serviços;

- local para entrega da fatura: Francisco Trein, 427 Porto Alegre.

2.1 - A não observância do disposto na presente cláusula, quanto ao preenchimento da nota fiscal, implicará na devolução do documento.

2.2 - No preço ora ajustado já estão incluídos todos os impostos, taxas ou outros ônus federais,

estaduais ou municipais.

2.3 - Quando do primeiro faturamento, e após, anualmente na data de aniversário deste contrato, deverá ser apresentada A.R.T. dos serviços contratados.

III - REAJUSTAMENTO DE PREÇO

3 - O preço dos serviços contratados será reajustado anualmente, na data de aniversário deste contrato, com base na variação do IGPM apurado pela Fundação Getúlio Vargas.

IV - PRAZO

4 - O prazo do presente contrato é de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite máximo permitido de 60 (sessenta) meses.

V - RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido:

l) por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

ll) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; e

lll) judicialmente, nos termos da legislação.

Parágrafo Primeiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A rescisão acarretará a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.

VI - HORÁRIO DE VISITAS

6 - Todos os serviços convencionados neste contrato serão executados dentro do horário normal de funcionamento do CONTRATANTE, em dias compreendidos de segundas às sextas-feiras, exceto em dias feriados, e sempre no período das 08h30min às 17h30min, salvo as exceções expressamente previstas.

6.1 - Poderá a CONTRATADA, mediante solicitação do CONTRATANTE, efetuar serviços fora dos dias e horários normais, hipóteses em que ditos serviços sofrerão alteração no seu preço, de acordo com o que for estipulado entre as partes.

6.2 - O(s) técnico(s) da CONTRATADA deverá (ão) se apresentar ao CONTRATANTE para prestação dos serviços, munidos da respectiva identificação funcional.

6.3 - O CONTRATANTE manterá livre e desembaraçado o local de instalação do equipamento, a fim de que o(s) técnico(s) da CONTRATADA tenha(m) fácil acesso ao mesmo, bem como fornecerá todos os esclarecimentos solicitados sobre o seu funcionamento.

6.4 - Cada visita deverá ser registrada em formulário próprio da Empresa, denominados fichas de atendimento e/ou ordem de serviços, onde serão relatadas todas as ocorrências, e no qual o preposto do CONTRATANTE aporá o seu visto/carimbo, que serão anexadas as respectivas faturas.

6.5 - Deverão ser atendidos chamados de emergência, fora do horário de funcionamento do CONTRATANTE, restritos a casos que houver passageiros presos nas cabinas ou acidentes.

VII - DETERMINAÇÃO DAS RESPONSABILIDADES

7 - A CONTRATADA se responsabilizará, na prestação dos serviços ora contratados, por danos materiais ou pessoais provocados direta e exclusivamente por atos ou omissões de seu(s) técnico(s), no desempenho de suas funções.

7.1 - Os equipamentos, objeto deste contrato, poderão ser vistoriados pela CONTRATADA sempre que a mesma entender necessário, sem que haja alteração do preço ajustado na cláusula 2 supra.

7.2 - O CONTRATANTE se compromete a evitar o uso do equipamento sempre que a CONTRATADA assim recomendar, com finalidade de preservá-lo de danos maiores ou irreversíveis, até que sejam liberados para um normal funcionamento.

7.3 - O trabalho do(s) técnico(s) designado(s) pela CONTRATADA será restrito aos serviços contratados, ficando vedada a sua utilização em qualquer atividade administrativa de outra espécie que não aquela contratualmente estabelecida.

7.4 - A CONTRATADA deverá estar credenciada junto ao CREA, além de atender a legislação municipal especifica.

VIII - FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

8 - O CONTRATANTE designará prepostos para exercer a fiscalização dos serviços cometidos à CONTRATADA.

8.1 - Fica o referido preposto responsável pelo equipamento, bem como em fazer os contatos com o(s) técnico(s) da CONTRATADA, devendo, para tanto, acompanhar todas as visitas efetivadas pela mesma.

8.2 - O dito Preposto deverá comunicar à CONTRATADA qualquer falta disciplinar de seu(s) técnico(s), assim como manifesta ineficiência, comportamento incompatível com os serviços, ou senão semelhante, a fim de que, apurada a procedência, seja solucionada a mesma. Fica ressalvado ao CONTRATANTE o direito de impugnar a presença de qualquer técnico da CONTRATADA, por ela designado para os serviços, obrigando-se de imediato a substituí-lo.

8.3 - A CONTRATADA se compromete a remeter ao CONTRATANTE (Unidade de Infra-Estrutura-Gerência de Engenharia) cópias do Relatório Mensal de Manutenção contendo as informações solicitadas no item 1.1.1.

IX - MATERIAIS NECESSÁRIOS

9 - As ferramentas e materiais de limpeza e lubrificação necessários à prestação de serviços serão fornecidos pela CONTRATADA, às suas expensas, que se responsabiliza, desde já, pela perfeita execução dos aludidos serviços.

X - ENCARGOS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS

10 - A CONTRATADA declara que está registrada no IAPAS e se obriga a fornecer de sua conta e risco, toda mão-de-obra especializada e a direção técnica necessária a perfeita execução dos serviços, correndo, outrossim, de conta dela, CONTRATADA, todas as obrigações e ônus de empregadora e, consequentemente, o pagamento das contribuições exigidas pela Lei de Previdência  Social, seguro contra acidentes do trabalho e demais encargos da legislação trabalhista, em relação ao pessoal empregado nesses serviços.

Parágrafo Único - Assume a CONTRATADA, em decorrência do disposto na presente cláusula, o compromisso de indenizar o CONTRATANTE por quaisquer importâncias que este seja compelido a desembolsar em favor do(s) empregado(s) dela, CONTRATADA, seja a que título for, mesmo em se tratando de condenação em reclamatória trabalhista promovida em função do presente ajuste.

XI - PENALIDADES E MULTAS

11 - A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades:

I) advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido;

II) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, por falha ou irregularidade detectada na prestação do serviços.

III) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato, pelo descumprimento total.

IV)) suspensão do direito de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo do CONTRATANTE considerar rescindido este vínculo obrigacional e/ou adotar as demais medidas legais e jurídicas cabíveis;

V) declaração de inidoneidade nos termos da Lei 8666/93.

DA CARACTERIZAÇÃO DAS PENALIDADES:

A pena de advertência será aplicada por execução insatisfatória das obrigações previstas na cláusula 1, item 1.1.1 ou pequenos transtornos no desenvolvimento dos serviços, desde que sua gravidade não recomende a aplicação de multa ou penalidade mais grave.

A multa prevista no Inciso II será aplicada sempre que ocorrer reincidência no cometimento de falta , pela qual já houver sido a CONTRATADA  advertida;

A multa prevista no Inciso III, será aplicada no caso de inexecução do contrato com prejuízos financeiros e poderá ser aplicada, independentemente de rescisão ou indenização;

A(s) multa(s) aplicada(s) à CONTRATADA e os prejuízos por ela causados ao CONTRATANTE serão deduzidos de qualquer crédito devido à CONTRATADA, ou cobrados judicialmente.

A(s) penalidade(s) de multa(s) não terá carácter compensatório, podendo ser aplicada cumulativamente com as demais sanções e sua cobrança não tem carácter indenizatório, não isentando a CONTRATADA  da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

A suspensão temporária será aplicada quando ocorrer:

 I - apresentação de documentos falsos  ou falsificados;

II - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados, acarretando prejuízos ao CONTRATANTE;

III- atraso injustificado na execução dos serviços, contrariando o disposto neste contrato;

IV- reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

V- irregularidades que ensejam a rescisão contratual;

VI- ação no intuito de tumultuar a execução do contrato;

VII- práticas de atos ilícitos demonstrando não possuir idoneidade para licitar ou contratar com o CONTRATANTE;

VIII- condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.

A declaração de inidoneidade poderá ser proposta ao competente Órgão do Governo, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesse escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

 XII - MODIFICAÇÕES NO EQUIPAMENTO

12 - A prestação de serviços e/ou fornecimento de materiais relacionados com quaisquer modificações no equipamento, inclusive aquelas determinadas pelas autoridades públicas, somente poderão ser executadas pela CONTRATADA com prévia anuência do CONTRATANTE (Unidade de Infra-Estrutura - Gerência de Engenharia), devendo antes transitar pela Unidade de Infra-Estrutura.

Parágrafo Único - Os serviços acima previstos, que determinem alteração do preço ora contratado, deverão ser objeto de aditivo a este contrato.

XIII - DISPOSIÇÕES GERAIS


13 - Durante a vigência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a manter as condições de habilitação e qualificação que foram exigidas no processo de licitação.

XIV - INEXECUÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal 8.666/93.

XV - EFICÁCIA

O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário Oficial do Estado.

XVI - FORO

16 - Para qualquer ação decorrente deste instrumento as partes elegem, de comum acordo, o foro de Porto Alegre como o competente para tomar conhecimento.

                                             E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor de forma, com as testemunhas abaixo:







Porto Alegre, (dia)  de (mês)  de (ano)  

_____________________________________________


                 BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A

_____________________________________________

                                       NOME DA CONTRATADA                   

Testemunhas

__________________________

Nome:

CPF:

__________________________

Nome:

CPF:
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